
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÀO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE; As Emendas nos oi e02 ao Projeto de Lei n° 139/2016, do Sr. Prefeito Municipal, que o Projeto 
de Lei n° 13912016, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que altera os artigos 2 0, 30  em seu caput e seus § 
2°c § 3° e o art. 61  da I.ei Municipal n° 11.050, de 8 de janeiro de 2015, que inclui o Projeto de Parceria 
Público Privada para implementação e Operação do Hospital de Clínicas de Sorocaba no Programa 
Municipal de Parcerias Público-Privadas e autoriza o Poder Executivo a oferecer garantia para assegurar 
o cumprimento de obrigações de pagamento decorrentes do Projeto de Parceria Público-Privada - PPP do 
Hospital de Clínicas de Sorocaba, e dá outras providências. 

As Emendas em análise são da autoria do nobre Vereador Izídio de Brito 
Correia e estão condizentes com nosso direito positivo. 

Sendo assim, nada a opor sob o aspecto legal das Emendas n°01 e 02 ao 
I'Ln° 13912016. 

S/C., 23 de junho de 2016. 

ANSELMO 

FERNANDO AIIÇ\FS LISUOA DINI 

JESSÊ 



CÂMARA MUNICIPAL DE S OROCABA 
ESTADO DE SÃO rAulo 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS,  ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: As Emendas n°5 01 e 02 ao Projeto de Lei n° 13912016, do Sr. Prefeito Municipal, que o Projeto 
de Lei n° 13912016, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que altera os artigos 2°, 3° em seu caput e seus § 
2° e § 3° e o a#. 6° da Lei Municipal n° 11.050, de 8 de janeiro de 2015, que inclui o Projeto de Parceria 
Público Privada para implementação e operação do Hospital de Clínicas de Sorocaba no Programa 
Municipal de Parcerias Público-Privadas e autoriza o Poder Executivo a oferecer garantia para assegurar 
o cumprimento de obrigações de pagamento decorrentes do Projeto de Parceria Público-Privada - PPP do 
Hospital de Clínicas de Sorocaba, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 23 de junho de 2016. 

GER'STIN&CÇÁ61110 GONÇALVES 
Presidente 



CÂMAItk MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: As Emendas n°s 01 002 ao Projeto de Lei no 13912016, do Sr. Prefeito Municipal, que o Projeto 
de Lei n° 13912016, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que altera os artigos 2 1, 3* em sou caput e seus § 
20  e § 3°c o art. 6° da Lei Municipal n° 11 .050, de 8 de janeiro de 2015, que inclui o Projeto de Parceria 
Público Privada para implementação e Operação do Hospital de Clínicas de Sorocaba no Programa 
Municipal de Parcerias Público-Privadas e autoriza o Poder Executivo a oferecer garantia para assegurar 
o cumprimento de obrigações de pagamento decorrentes do Projeto de Parceria Público-Privada - PPP do 
Hospital de Clínicas de Sorocaba, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 23 de junho de 2016. 

FERNANDO ALVES LISBOA 

DA SILVA 

Membro 


